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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ESTUDOS E PESQUISAS, AVALIAÇÃO, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024, DE 08 DE MARÇO DE 2024 

 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA APURAÇÃO DOS  

RECURSOS IMPETRADOS - ETAPA 1, DO 

EDITAL INOVA MULHER nº 01/2024  

 

COMUNICADO nº 07/2024 
 

A SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE, no uso de suas atribuições legais 

e em atenção às exigências previstas no art. 37, II, da Constituição Federal de 1988, e demais legislações 

pertinentes, torna público, COMUNICADO sobre os resultados decorrentes da apreciação aos “RECURSOS” 

impetrados na Etapa I, do processo de avaliação previsto no item 15 – DOS RESULTADOS PARCIAIS, do 

Edital Inova Mulher nº 01/2024. 

Constitui-se parte integrante deste Comunicado, o ANEXO que relaciona todos os projetos recepcionados 

como Recurso contra o resultado alcançado na Etapa I, dentro do prazo legal estabelecido no citado 

chamamento público, atualizado pelo Comunicado nº 05/2024, disponível no endereço 

https://www.gov.br/sudene/pt-br/assuntos/inovamulher/COMUNICADO_05_20_06.pdf.  

Cabe relembrar, de acordo com o subitem 15.5, que “o anúncio do resultado final das propostas não 

assegurará, automaticamente, a concessão dos recursos”. 

 

Recife, 19 de julho de 2024 

 
DANILO CABRAL 

SUPERINTENDENTE 
 

https://www.gov.br/sudene/pt-br/assuntos/inovamulher/COMUNICADO_05_20_06.pdf


SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS (DPLAN/SUDENE)

COORDENAÇÃO-GERAL DE ESTUDOS E PESQUISAS, AVALIAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (CGEP/DPLAN)

Nº DE 

ORDEM
NOME DO PROJETO RESPONSÁVEL LEGAL EXECUTOR/ENTIDADE PARCEIRA ESTADO

RESULTADO 

RECURSO

NOTA 

REVISADA

1 Biodessalinização e Biotecnologia Vaneide Soares da Silva Vaneide Soares da Silva RN Deferido 70

2
Companhia e Cuidado: educação para diminuir a sobrecarga 

de mulheres na experiência hospitalar
Ana Paula Luna Sales 

RALF: Reunindo Amizade Lealdade e Famílias
CE Indeferido _

3
Kefir feito à base do soro de leite: uma alternativa 

econômica e sustentável

Luana Almeida Mesquita da 

Silva

Kefiran
PE Deferido 70

4 Trancelim Joanna Rocha Muniz Latinocêntrica Consultoria PI Deferido 70

5

Sustentech: Impressão 3D Sustentável como capacitação 

para adolescentes no território Norte de Teresina/PI, rumo 

a um futuro verde
Márcia Regina de Alencar 

COOPCATA 3R'S 
PI Deferido 70

6

Suplementos Alimentares produzidos  a partir dos resíduos 

da indústria pesqueira como agentes de inovação 

tecnológica e sustentabilidade no agronegócio

 Andreia Cybelle Marques 

Ferreira 

BULL Z

PE Deferido 70

7 Laboratório de Educação de Imagem Liana Vila Nova Ferreira A SER CONSTITUÍDA PE Indeferido _

8
OrganEasy - Educação Tecnológina na Saúde

Thamisres Coelho dosSantos
OrganEasy Digital

MA Deferido 70

9 Cinema 4.0 Samira Ramalho Ribeiro A SER CONSTITUÍDA PI Indeferido _

10
Neinha - Guia de Pesca Esportiva e Condutora Turística 

Náutica
Nilda de Oliveira

Nilda de Oliveira
MA Indeferido _

11
Incubadora de Espetáculos - Da  Ideia a Estréia Renata Abreu e Lima de 

Figueiredo
Grupo Xama Teatro

MA Indeferido _

12 REP Ar Livre Sheila Hempkemeyer A SER CONSTITUÍDA PE Indeferido _

13 Flor de Manjerona Maria Imaculada Salustiano Maracatu Piaba de Ouro PE Indeferido _

14
Inovação para Marisqueiras: Bioeconomia que transforma 

vidas 
Maria José Nelo 

Universidade Estadual do Maranhão 
MA Deferido 70,5

15
Flor e Sabor

Daiane Castor Braz 
Associação dos Estudantes de Ciências de Paulo 

Afonso 
BA Deferido 73,5

16
Fake News Games Meias#Verdades: um jogo educativo de 

combate à desinformaçãoi on-line

Karoline Maria Fernandes da 
Costa e Silva 

Mangobeat Jogos Educativos
PE Deferido 72,25

17
ARTECAM - Artesanato do Centro de Assitência à Mulher

Maria Isabel Tavares da Silva
Centro de Assit. À Mulher Irmãs Gabriele - CAM

PE Indeferido _
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18 Modafro-In: mãos que Transformam sonhos Ana Maria Pereira Instituto Feminista Jarede Viana AL Indeferido _

19 Acelera MEI Mulher Danielle Bezerra da Silva Tresbe Educação inovação e Eventos LTDA PB Indeferido _

20 Chame o Glam Nadya Kelly Lima Mota Chame O Glam PE Indeferido _

21
Baze Academy

Mayara Shirley Costa Lucena 
Mayara Shirley Costa Lucena 

PB Indeferido _

22
SaberCine e Cultura Digital Manuella Montenegro Duque 

Vila Nova Ferreira

A SER CONSTITUÍDA
PE Deferido 70

23
Impacto ambiental dos resíduos sólidos no meio ambiente

Daniela Luiz Silva
Ponto Sustentável 

MG Deferido 77,75

24 Ciranda de Saberes: mulheres, sementes e plantas Rafaela Kleinhans Pereira Maracá Cidadania PB Indeferido _

Fonte:  Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas, Avaliação, Tecnologia e Inovação/Diretoria de Planejamento e Articulação de Políticas/SUDENE

Observações:

Notas:

1. De acordo com o subitem 15.5 do Edital Inova Mulher nº 01/2024, "o anúncio do resultado final das propostas não assegurará, automaticamente, a concessão dos recursos financeiros."

2. Informa-se que o resultado da análise do "RECURSO" apresentado como contestação sobre avaliações da Etapa I, será enviado para o e-mail de cada requerente.

1. Entenda-se como projeto "Deferido", aquele que após a análise do "RECURSO" e a revisita ao projeto, se habilitou à Etapa II por ter alcançado a pontuação mínima de 70 pontos para a Etapa I, 

estabelecida pelo Edital Inova Mulher nº 01/2024..

2. Entenda-se como "Indeferido", aquele projeto que após a análise do "RECURSO" e a revisita ao projeto, não alcançou, mesmo assim, a pontuação mínima para a Etapa I, conforme estabelecido 

pelo Edital Inova Mulher nº 01/2024.
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